
PORTARIA Nº1454/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.001076.2020-17, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a saber: 

 
PORTARIA Nº1455/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000161.2019-16, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, ao servidor lotado no         

campus Machado, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei                  

nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1262035 LUCAS LIMA DE 

RESENDE  

DII 01 DII 02 25.10.2020 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Finan

ceiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100116/carta/?hash=3e3ab62fd4c76d00d4d8427b1be80c97925252e83cebd0cba7ad25eaad84bea6e87e26385bf8207443e24658b08071068d927b6489a3b9b1ca8310a685fb3874
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/99563/carta/?hash=8b21df5422415b6ee0665951e7cc80869f5444366b515136f8554e71c20c9dc539466f1ae10ecd27437ac2476d4f912115dabb02b47c0eef2fbc8b7866944156


 
PORTARIA Nº1456/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002025.2018-08, RESOLVE: 

Conceder a PROMOÇÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a             

saber: 

 
PORTARIA Nº1457/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002927.2020-51, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

1893

754 

LUIZ 

OTAVI

O 

GONÇ

ALVES 

DE 

LIMA 
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TE EM 

ADMINIS

TRAÇÃO 

D IV 06 D IV 07 25.09.

2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 2913480 FERNANDO 

ALBERTO FACCO 

DIII 04 DIV 01 28.12.2019 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100127/carta/?hash=9583f758de05cc812a7337734b351964e1ef523b6d1b32a4ab96150b1c14856c5e428c76d726dbb80650d12fa85fbb4507a201d1fed7424b9c8637d1f8bcc5d5
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CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Avançado Três Corações, a saber: 

PORTARIA Nº1458/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000214.2019-99, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, ao servidor lotado no         

Campus Muzambinho, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a                 

Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 
SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1669073 ANTONIO 

SERGIO DA 

COSTA 

DIV 02 DIV 03 
04.07.2019 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100229/carta/?hash=b2fbf5af8af74646dd47c982870a98fff0a4ef4e8c8ff6b102aedd88c00713fa05ed2a892fff2c2589b1a187568296b8aceff950b0a225481720b113ecc14619


PORTARIA Nº1459/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001488.2019-25, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Poços de Caldas, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e                  

a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1460/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.001095.2020-25, RESOLVE: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 
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Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO a servidora JOANA DINIZ ROSA          

FERNANDES, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituta, SIAPE           

1297563, lotada no Campus Muzambinho, em virtude da conclusão do curso de Doutorado,             

com efeitos financeiros a partir de 22.09.2020. 

PORTARIA Nº1461/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

3 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001610.2019-63, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada na         

Reitoria, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº                  

11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1462/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

4 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              
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24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.001233.2020-76, RESOLVE: 

Art 1º Referendar a abertura da Empresa Junior - AGITA JR. - CONSULTORIA             

ESPORTIVA E ACADEMICA cujo nome social é AGITA JÚNIOR Campus Muzambinho, do curso             

de Educação Física sob a orientação da Professora Priscila Missaki  Nakamura. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de assinatura. 

PORTARIA Nº1463/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

4 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000608.2020-31, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Pouso Alegre, a saber: 

PORTARIA Nº1464/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003123.2020-79, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo como fiscal técnico e gestor de             

contratos, respectivamente, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 15/2020,          

cujo objeto é a Contratação da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento e Ensino de              

Machado – FADEMA, para, nos termos do Projeto Básico, GERIR administrativa e            

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCU
LA 

NOME CLASSE NÍVEL CLASS
E 

NÍVE
L 

EFEITOS 
FINANCEIROS 
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DI 01 DI 02 04.09.2020 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100877/carta/?hash=66c2f1553d2a79b4f3acfda3def5c8068e66bb5e5088383aa06a66a93e4b32d556c918c639985cd9b9721eadea34d47f490db8b0ea53ae0a1a9520fd3a274ebe


financeiramente o programa IF MAIS EMPREENDEDOR do INSTITUTO FEDERAL DE          

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINASGERAIS – IFSULDEMINAS. 

Fiscal Técnico: Cristina Lucia Janini Lopes  -  SIAPE:  1990918 

Gestor de Contrato: Nilza Domingues de Carvalho – SIAPE: 1892732 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93              

e suas alterações: 

I - Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos,            

juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações           

contratuais; 

II - Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados             

antes de atestá-las encaminhando para pagamento; 

III - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,            

informando ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à             

regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração; 

IV - Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo         

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor             

racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do Contrato,            

informando a Pró-Reitoria de Administração em documento formal escrito; 

V - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,          

previstas em contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a               

matéria. 

VI - Zelar pelo prazo de vigência do contrato. 

VII - Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos empregados            

da contratada. 

VIII - Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou            

ausente. 

IX - É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os              

empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e          

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de            

folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou            

contratada. 



X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada             

principalmente quanto à execução do contrato. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até a               

finalização do contrato nº 15/2020. 

PORTARIA Nº1465/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003042.2020-79, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros abaixo para comporem a Comissão Gestora da             

Política de Privacidade e Proteção de Dados no IFSULDEMINAS, para atender a Lei Geral de               

Proteção de Dados - LGPD, a saber:  

Servidor(a) Matrícula SIAPE 

Regiane Cristina Magalhães 2073474 

Pamela Helia de Oliveira  1817630 

Eufrásia de Souza Melo 1556907 

Cláudio Soares de Souza 2091610 

Luciano Pereira Carvalho 2564747 

Everton de Gusmão Rocha 3006333 

Fabrício da Silva Faria 1817151 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100866/carta/?hash=68a2b19d3d94085174f2a84f91d557ec3624c104e951808e0799e0bd5da130fa1895ccc4c156f3e320e8c100b6cc9a73525d0fc3cdae9756efb90461b01aec84


Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade por 2 (dois)                

anos.  

Art. 3º - Revoga-se a portaria nº 1.453 de 29 de outubro de 2020.  

PORTARIA Nº1466/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001700.2020-88, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

Márcia Rodrigues Machado 1220524 

Lindolfo Ribeiro da Silva Junior 2587327 

Evandro Moreira da Silva 2225564 

Roselei Eleotério 1105184 

Kátia Regina de Souza 49587 

Cristina Lúcia Janini Lopes 1990918 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 
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PORTARIA Nº1467/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001790.2020-15, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100552/carta/?hash=3cc95bd9691616f7ecaefe68cc8d4f39300d380b51006f93afb0983354e6aaf30b691f3f063f83fd396fb74d802b06c8f0d4eea7fb221ebbdeb888995522a5b6


PORTARIA Nº1468/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003771.2019-91, RESOLVE: 

PRORROGAR a COLABORAÇÃO TÉCNICA, autorizada pela Portaria nº        

1.718/2019, da servidora JULIANA AMBAR MEZAVILA MOREIRA, Assistente em         

Administração, matrícula SIAPE nº 1377695, lotada neste Instituto Federal de Educação,           

Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, Reitoria, no Campus Pouso Alegre, nos termos               

do Art. 26-A, caput e parágrafo único da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei nº               

11.233/2005, pelo período de 1 ano, a partir de 05 de novembro de 2020. 

A colaboração técnica encerrará automaticamente ao final do período         

proposto, caso não haja prorrogação, ou com a remoção da servidora. 

Caberá ao Campus Pouso Alegre apresentar a servidora ao IFSULDEMINAS -           

Reitoria ao término da cooperação, bem como encaminhar frequência mensal.  

PORTARIA Nº1469/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001674.2020-98, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

DOMI

NGUES 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100566/carta/?hash=89e534e0ae1bda7643899e51aee69f8877617973299a5e00933d84b816de28398085b010d540b1e3b61371432342d88ee7ec3cbce806332c0ad4748e39db867e
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/100559/carta/?hash=a009ae97a581349733f1b10b528db8d51a510d82695e933e8edbe54622872f987f81c4132a8da550533868fe904a98c92ca45a0c047411e1deee3c45c1524d00


PORTARIA Nº1470/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001608.2020-18, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, a saber: 

PORTARIA Nº1471/2020/GAB/IFSULDEMINAS 
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5 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002358.2019-18, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, a servidora lotada no          

Campus Pouso Alegre, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

PORTARIA Nº1472/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

6 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001791.2020-51, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, ao servidor lotado no          

Campus Inconfidentes, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°              

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 
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PORTARIA Nº1473/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

6 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000436.2020-03, RESOLVE: 

Prorrogar o AFASTAMENTO INTEGRAL do servidor CARLOS ALBERTO DE         

ALBUQUERQUE, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº           

1907139, pertencente ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre,            

para conclusão do Programa de Doutorado em Engenharia de Produção da Universidade            

Federal de Itajubá - "UNIFEI", até 17.07.2021. 

PORTARIA Nº1474/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

6 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001397.2020-13, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 
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CONSUP/IFSULDEMINAS, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Inconfidentes, a saber: 

PORTARIA Nº1475/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

6 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001629.2020-33, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE para         

o trabalho ao servidor MAGNO DE SOUZA ROCHA, matrícula SIAPE nº 3932630, ocupante             

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Padrão 302, do               

Quadro de Pessoal deste Instituto, Campus Inconfidentes, com os fundamentos legais do            

Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº               

103/2019, e Art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo. 

PORTARIA Nº1476/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

6 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001420.2020-70, RESOLVE: 

Prorrogar o AFASTAMENTO INTEGRAL da servidora LENISE GRASIELE DE         

OLIVEIRA TAVARES, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº            

2077834, pertencente ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Inconfidentes,           

para conclusão de seu curso de Doutorado em Linguística, pela Universidade Federal de Juiz              

de Fora - UFJF, até 20.08.2021. 

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 
FINANCEIROS 

1753317 LIDIANE TEIXEIRA 
XAVIER ALVES 

DIV 02 DIV 03 09.07.2020 
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PORTARIA Nº1477/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

9 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000865.2020-32, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, a saber: 

 

PORTARIA Nº1478/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

9 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.001367.2020-97, RESOLVE: 

DISPENSAR a servidora ANDRÉIA MONTALVÃO DA SILVA, Assistente em         

Administração, matrícula SIAPE nº 1440209, de exercer a função de CHEFE DO SETOR DE              

CADASTRO, LOTAÇÃO E PAGAMENTO SUBSTITUTA, código FG-02, deste Instituto - Campus           

Muzambinho.  

PORTARIA Nº1479/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

9 de novembro de 2020  

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 
FINANCEIROS 
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GOMES 

DIV 01 DIV 02 24.04.2020 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.001367.2020-97, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor DORIVAL ALVES NETO, Administrador, matrícula SIAPE         

nº 1586115, de exercer a função de CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, LOTAÇÃO E              

PAGAMENTO, código FG-02, deste Instituto – Campus Muzambinho. 

PORTARIA Nº1480/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

10 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, no uso das atribuições legais e considerando a Resolução Nº               

040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de junho de 2014, e,                   

tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001675.2020-32, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação da servidora docente           

CONSTANTINA DIAS PAPARIDIS do IFSULDEMINAS, Campus Inconfidentes, a saber: 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

PORTARIA Nº1481/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

10 de novembro de 2020  

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

GILMAR AIRES DA SILVA 148364 Avaliador Externo 

RAMON EVERTON FERREIRA DE ARAÚJO 1076631 Avaliador Externo 

RAFAEL CÉSAR BOLLELI FARIA 1856430 Avaliador Interno 

Presidente 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/101882/carta/?hash=98c29a35b28c91f838032f7781e1e2c801ba67fcb872b27abe1d786d5e698b5e33a5009588e76c6de4787c5c35c742594fefb65ff72476916ee2888acc2e3751
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003069.2020-61, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                 

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1482/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

10 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000256.2020-83, RESOLVE: 

Conceder a PROMOÇÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descri

ção 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

460

501

5 

RAFAEL 

DE 

FREITAS 

CANDIDO 

TÉCNI

CO DE 

TECNO

LOGIA 

DA 

INFOR

MAÇÃ

O 

D III 03 D III 04 06.11.

2020 
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Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, deste Instituto, a            

saber: 

PORTARIA Nº1483/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002931.2020-19, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO a servidora NATALIA MOREIRA         

MAFRA, Assistente de Laboratório, Matrícula SIAPE 1850425, lotada no Campus Avançado           

Carmo de Minas, deste Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005,              

alterado pela Lei nº 11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da              

conclusão do curso de Mestrado no percentual de 52% com efeitos financeiros a partir de               

05.11.2020. 

PORTARIA Nº1484/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000215.2019-33, RESOLVE: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1626530 JOÃO PAULO 

LOPES 

DIV 01 DIV 02 07.02.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102253/carta/?hash=f4a850728a6cdc4df6bab7e54be7984d537d564e2e02eb5b4abe9c500bd358b9c81edc50e06dca8f48577fd3e2dba616177594ba66f75995e5d6867dec936893
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102252/carta/?hash=327d70e65383daa81ec1ac87585209c9c8d256368c09c305defc64fd9ae6405af959668b5b7728a1b7eff9cc54816ac90b12c497e3fc56a0ecbdcbec7f57fe48


Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1485/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.001318.2020-64, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor PAULO HUMBERTO         

REZENDE, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE 3605863, lotado no           

Campus Machado, deste Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005,             

alterado pela Lei nº 11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da              

conclusão do curso de Mestrado no percentual de 52% com efeitos financeiros a partir de               

03.11.2020. 

PORTARIA Nº1486/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícu

la 

Nome Descr

ição 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 
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s 
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8 
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RA 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102250/carta/?hash=7e717e48a398749abb08c5bc8c6e2d483a5f40ebcf3fd43d43ff3b4175f4f2c41ceaf385309a0c580dc7d5a9c60a2058d0c308c56d7663f1c866b7f2ea1a9174
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24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.001311.2020-42, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor LUCAS COUTO         

MOREIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, SIAPE 3088211,            

lotado no Campus Machado, em virtude da conclusão do curso de Mestrado, com efeitos              

financeiros a partir de 05.11.2020. 

PORTARIA Nº1487/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000249.2019-28, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1488/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícu

la 

Nome Descr

ição 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Vencim
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2020 
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24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003163.2020-11, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor LEONARDO SILVA MANSO, Assistente em        

Administração, matrícula SIAPE nº 1957896, de exercer a função de SUBSTITUTO DO            

COORDENADOR DE CONTAS A PAGAR, código FG-02, deste Instituto – Reitoria.  

PORTARIA Nº1489/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.004179.2019-15, RESOLVE: 

Regularizar o afastamento integral da servidora FABIULA FERRAREZ SILVA         

GAJO, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 1083870,           

pertencente ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de            

Minas, para conclusão do curso de Doutorado na Universidade José do Rosário Vellano -              

UNIFENAS, concedido através da Portaria n° 39, de 09 de janeiro de 2020, devido ao gozo de                 

licença gestante, reajustando os períodos da seguinte forma: de 02.02.2020 a 19.10.2020 e             

18.04.2021 a 26.01.2024. 

PORTARIA Nº1490/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002539.2020-70, RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1.278 de 10 de setembro de 2020, tendo em               

vista que a servidora Joyce Caroline Arêas Pereira, matrícula SIAPE nº 2025703, Assistente             

em Administração, usufruiu férias durante o período de 30/09/2020 a 17/10/2020. 

PORTARIA Nº1491/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.001325.2020-66, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102460/carta/?hash=3078273424dfac8ce9bc55834cbc3d3f0c78e5eef432340468412892d42c0f628739f441da59fe0762e3cf792e9174aa997a0de1154a33093a0911e5b8073a3c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102434/carta/?hash=9bb78dc053a0a9822dc315cc44ffcc6e657856f8cb4eed376d0fe396dcd47f3133144fcc9171f3d272456992a0475f70f185a4ef495023fda2a25f993e61353f
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/87739/carta/?hash=666ef3901af2e3fe37a11bdbe034259c2bfac9fb3cd977c71973b1701b9e783fb34b8ee03ff16d4ef20b78c873be5a2d5cd80587d5db0b0f486682211d876d06
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102445/carta/?hash=646e44afc9013f3a6f535a91a21a91ce201c214c469f7919431b6fbf8c3027a1130f81e421395608d1f7fd16d59b99115ae865ec71f5e1d40b890dcc626afd4e


Conceder ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO ao Professor do Ensino Básico,         

Técnico e Tecnológico deste IFSULDEMINAS, abaixo relacionado, lotado no Campus          

Machado, de acordo com a Lei nº 12.772 de 28.12.2012, a saber: 

PORTARIA Nº1492/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000682.2020-05, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor MATEUS CAMARGO         

PEREIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE 1792697, lotado no            

Campus Muzambinho, em virtude da conclusão do curso de Doutorado, com efeitos            

financeiros a partir de 05.11.2020. 

PORTARIA Nº1493/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.004103.2019-81, RESOLVE: 

DESIGNAR, a partir de 11/11/2020, o servidor RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA,           

Contador, matrícula SIAPE nº 3204128, para exercer a função de SUBSTITUTO DO            

COORDENADOR DE CONTAS A PAGAR, código FG-02, deste Instituto – Reitoria. 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCUL

A 

NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS FINANCEIROS 

997356 

D

IEGO ZANETTI 

DI 02 DIII 01 07.11.2020 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102503/carta/?hash=6a88c26fd6959326b7f77a36d4ce21e9f6df0c362dbf599a04890f994c3c5d37dc2fe2ba764c502f0f0804f271201f8bbdeed1e50ce3f2f749e9291667a30912


PORTARIA Nº1494/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001814.2020-28, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1495/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

11 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003203.2020-24, RESOLVE: 

Art. 1º - Cancelar as férias da servidora SAMARA BRUZADELLI MOSCARDINI,           

matrícula SIAPE nº 1352011, Administradora, no período de 30/11/2020 a 28/12/2020, por            

coincidência com período de licença gestante de 29/10/2020 a 25/02/2021. 

Art. 2º - O período acima será usufruído no período de 27/04/2021 a             

25/05/2021. 

PORTARIA Nº1496/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020  
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000183.2018-55, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Passos, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da              

Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

PORTARIA Nº1497/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23500.000994.2020-81, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, deste Instituto, a              

saber: 
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PORTARIA Nº1498/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000220.2018-25, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 2258520 ANDRE LUCAS 

NOVAES  

DIII 01 DIII 02 07.11.2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1048115 BRUNA BARBARA 

SANTOS BORDINI 

DIII 02 DIII 03 30.10.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102746/carta/?hash=781269098e89e2b9c9fff8934a8ad06198ec03cbf60e4af58001d8b3ebf65bd578571d1a1f22f61406fba593cd22839b6da6412031567505c1b844dc1cc1fe40


PORTARIA Nº1499/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002327.2020-92, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Avançado Carmo de Minas, deste             

Instituto, a saber: 

PORTARIA Nº1500/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001487.2019-81, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Poços de Caldas, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e                  

a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1673882 LUIS GUSTAVO 

MARTINEZ DOS 

SANTOS 

DIV 02 DIV 03 21.05.2020 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102748/carta/?hash=931fb0a199205dd6fa2124c70d0bb6de11b474b0321e342a7de2ff67ad886c53550f60c4de3c312cc4e3c6ea395ffdb8a9d2b7c6fc0994afce3502a5b823e299
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102839/carta/?hash=6a55142b47b1b0cacb4d0652cbd70e1292ce846698234ca2d189800a789f4316b36241edbb9a90c7e178adfc4322589eb9e5551cec5bc6fe31ae12d5661556af


PORTARIA Nº1501/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000807.2020-49, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, ao servidor lotado no          

Campus Pouso Alegre, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

Matrí
cula 

Nome Descriç
ão 

Nível 
de 

Classifi
cação 

Nível 
de 

Capaci
tação 

Padrã
o de 
Venci

mento 

Nível 
de 

Classifi
cação 

Nível 
de 

Capaci
tação 

Padrã
o de 
Venci

mento 

Efeito
s 

Financ
eiros 

2173
177 

CELM
A 

APARE
CIDA 
BARB
OSA 
DOS 

SANT
OS 

ENFER
MEIRO 
ÁREA 

E IV 04 E IV 05 17.10.
2020 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nom

e 

Descriçã

o 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

4605

015 

RAFA

EL DE 

FREIT

AS 

TÉCNIC

O DE 

TECNOL

OGIA 

DA 

D III 04 D IV 04 11.11.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102840/carta/?hash=0cf8a25320bca74de88e9bfef342bc9fd5d322973134e3c19962b821c25d7af3d21deefc60f4a3dd08bec2327c394aa7fcd014025b2be00bd46c3e24dd9a8fcb


PORTARIA Nº1502/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

12 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000175.2019-40, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, deste Instituto, a            

saber: 

PORTARIA Nº1503/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

13 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.001813.2020-83, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CAN

DIDO 

INFORM

AÇÃO 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2604270 JULIANO  SILVA 

LIMA 

DIII 02 DIII 03 15.12.2018 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102827/carta/?hash=001a11e4a4d0a9b1be332dd78c6a4d777e4484d5b861a49dab755d0c96f061acba7e29b017c9b7d8b30160fd81c9118afafc9e725c0cd991b2fdf4f3e1a9a312
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/102916/carta/?hash=5c5e1b2362a64915e710f415aed9d520a9453ab218df3dd6437fa21454d5e2e8cd4530b2741571ffde876aeb6b3f99059ce1a8d97b65d5926ed41590a9a2d655


CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, a saber: 

PORTARIA Nº1504/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

16 de novembro de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001489.2019-70, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Poços de Caldas, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e                  

a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2065534 LUCIANO 

APARECIDO 

BARBOSA 

DIII 02 DIII 03 30.10.2020 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nom

e 

Descriçã

o 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103270/carta/?hash=1c8726a5fbaefeee7f6e7b05a2c349f5e39acb95137f3b0fd26a646006580b2922f897ee1bf2c6fd616657761993a8c20759075f2e0e43fdea6ebdae49d789ba


 

PORTARIA Nº1505/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

16 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000216.2019-98, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Machado, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei                  

nº 11.784/2008. A saber: 

1896

726 

DANI

ELA 

DE 

CASS

IA 

DA 

SILV

A 

TÉCNICO 

EM 

ASSUNT

OS 

EDUCACI

ONAIS 

E IV 06 E IV 07 14.10.

2020 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Desc

riçã

o 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

2605

252 

 ELLISSA 

CASTRO 

CAIXETA 

DE 

AZEVED

O 

PED

AGO

GA-

ÁRE

A 

E IV 05 E IV 06 06.11.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103264/carta/?hash=a8897f8956bda4ac04c7377a88b0cb13094d8cc96bf1df1f5cbe66cea31f86cc79d30d7ab66ef526859b6b65ef4e8b6eba4c5bd18474dae55cf00ca95b3cf751


PORTARIA Nº1506/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

16 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000080.2019-66, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, a servidora lotada no          

Campus Pouso Alegre, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

PORTARIA Nº1507/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

16 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000855.2019-63, RESOLVE: 

Encerrar a pedido, a partir de 01.01.2021, o período de afastamento da            

servidora BÁRBARA MARIANNE MADURO, Professora do Ensino Básico, Técnico e          

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Desc

riçã

o 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capacit

ação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capacit

ação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

229

992

4 

ROSANA 

ROVARIS 

ZANOTTI 

ASSI

STE

NTE 

DE 

ALU

NO 

C III 04 C IV 04 13.11.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103274/carta/?hash=3f017b5eefb7510c0451563c14cf08136751b2f5240990b9d789729c38bfae6e8ef59e036b7e315bea2124f81c08c5c35c2b090d7918323af605c4af0d21903e
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103280/carta/?hash=3b07eebb2e1b020a94dfe4bac608ef6e1196b64f8566651a0fdbed6dc56452a98ad5cd4ee0a6ce368b5767794cab3664fe4835a5d01810fe9352331d6879185f


Tecnológico, lotada no Campus Inconfidentes, concedido através da Portaria nº 12, de 07 de              

janeiro de 2020. 

PORTARIA Nº1508/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

16 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.000377.2020-35, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os membros para compor o Colegiado de Curso do Curso              

Superior de Licenciatura em Pedagogia EaD, a saber: 

Docentes Titulares: 

Carlos Renato Soares  

Cristiane Fortes Gris Baldan 

Ieda Mayumi Sabino 

Larissa Sales Martins  

Marcus Fernandes Marcusso 

Coordenadora de Curso: 

Maria Aparecida Lúcio Mendes 

Discentes Titulares: 

Lucas Rafael dos Santos  

Michele Saltarelli  

Docentes Suplentes: 

Nathália Luiz de Freitas  

Art. 2º - Tornar sem efeito a portaria nº 1.340 de 29 de setembro de 2020.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá vigência por 1 (um)                

ano.  

PORTARIA Nº1509/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103433/carta/?hash=2427683a054e71297e7ade7e7778954acf5fbe837d9668e0a78b2a56b5bccd83e789c6ad0dccfa2ffd4a51b5c51da2ae4e3a05d7803f619884b6119d72f440ce
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/92237/carta/?hash=f3da1e1dd573617174cab5739302dd732835012a6b81e742b826d42f1029c10cd811631d7bb0cb0b3420d55f5eb7400973699bc0cde81e10fd9f9cc0b93ac326
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103538/carta/?hash=7676bc38ccdac1868098c09078fb35beca192b015ea12daadc0ae2cd20619a30c2911191d9ed9e22530ec67c72fb3a8636bfd7a63baf381e5c279f08348e3a16


17 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.001276.2020-61, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

 

PORTARIA Nº1510/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

17 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000147.2018-91, RESOLVE: 

Encerrar a pedido, a partir de 18.12.2020, o período de afastamento integral            

do servidor BENJAMIM JOSÉ ESTEVES, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,            

lotado no Campus Passos, concedido através da Portaria nº 1.651, de 14 de setembro de               

2018. 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

4441870 ELIZANGELI 

FATIMA SERAFINI 

DE CARVALHO 

DII 01 DII 02 03.11.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103704/carta/?hash=95fb966fd27978a3a0c718ff4a0be133eba5aab61a908c67b2fa959f73d99b1c3d77ccbeb971de18ec54ca1479d839029a6a8284686f6b51b34ec1fa208f64ed


PORTARIA Nº1511/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

17 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.001420.2020-50, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada no          

Campus Muzambinho, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo            

III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a                      

saber: 

PORTARIA Nº1512/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

17 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001491.2019-49, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                 

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descr

ição 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capacit

ação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capacit

ação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

2817

745 

VÂNIA 

CRISTI

NA 

SILVA 

PEDA

GOG

O 

ÁREA 

E III 04 E IV 04 09.11.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103705/carta/?hash=49eb515ae10b372a56bb62c7d9f365599ac879ff2d3fc3cd1edef09bfc5a5cecb1cd12797031869b55e5c44d889faf8cf5b58c621e710edb8a36f9fc1b473bd5
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103710/carta/?hash=312831305d203aaeb019efbf51f647ff6716210a6cfab70665f6dc769c314a841f15411d18160f3a241faaffd85d233774f5ec607d4c42b53ea0fb2c38cae946


PORTARIA Nº1513/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

17 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000842.2020-16, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, a            

saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descri

ção 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

2028

743 

MARIA 

ELIZAB

ETI DA 

SILVA 

BERNA

RDO  

ASSIST

ENTE 

SOCIA

L 

E IV 05 E IV 06 07.11.

2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103711/carta/?hash=9b7710cdfe2c4680414a8b54a1a2b95b44b180b9407fddd35faf7272e7096d36ccdccf9d2ee838faba43a1e407b15f9d26eb31b2a6e0f239def7d90830692b78


PORTARIA Nº1514/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

17 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000743.2019-01, RESOLVE: 

Conceder o AFASTAMENTO INTEGRAL à servidora DAIANE MOREIRA SILVA,         

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 2672550, pertencente           

ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Machado, para realização do curso de              

Pós-Doutorado na Universidade de Limerick na Irlanda, de 30.12.2020 a 24.12.2021. 

PORTARIA Nº1515/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

18 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.000201.2020-83, RESOLVE: 

Art. 1º - Interromper as férias do servidor MARCELO BREGAGNOLI, matrícula           

SIAPE nº 1218109, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a partir de             

28/11/2020 a 08/12/2020, por necessidade de serviço. 

Art. 2º - O período acima será usufruído no período de 01/12/2020 a             

11/12/2020. 

PORTARIA Nº1516/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

18 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003298.2020-86, RESOLVE: 

1650171 WAGNER 

ZEFERINO DE 

FREITAS 

DIV 03 DIV 04 17.08.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103805/carta/?hash=9609d291de50fa9819d3a026656d7ba84ccabad48949967d956560f38ee9c8978854f80b09420c89c48906879f9bfb11a39a09747b46156fc743b3fd0b74fd2b
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/103796/carta/?hash=b9b1507272f612ec7dfeb5fc3f90a2a4637dfaac168a700334758493344fbcbe233d3859719a03472c5ce8ced1650987c6f9773a886715ef92e462b958e8a5d3
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/104081/carta/?hash=253c273618a699c7959eda4e9136f5a2361c2601030d9bc0787d7c0c89b0ceac2c2fab5654103a017e9bf0d6c50c075954e372a8191263f16adbdd34df085975


DESIGNAR, a partir de 18/11/2020, a servidora SINDYNARA FERREIRA,         

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2823282, para            

exercer a função de EDITORA-CHEFE DA REVISTA AGROGEOAMBIENTAL, deste instituto –           

IFSULDEMINAS. 

PORTARIA Nº1517/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

18 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.003298.2020-86, RESOLVE: 

DISPENSAR, a partir de 18/11/2020, por motivo de seu falecimento, o           

servidor MIGUEL ANGEL ISAAC TOLEDO DEL PINO, Professor do Ensino Básico, Técnico e             

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1279011, da função de EDITOR-CHEFE DA REVISTA           

AGROGEOAMBIENTAL, deste instituto – IFSULDEMINAS. 

PORTARIA Nº1518/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

18 de novembro de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000166.2019-59, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 
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RET Nº32/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

19 de novembro de 2020 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Retificar a PORTARIA Nº1514/2020/GAB/IFSULDEMINAS, referente a      

concessão de afastamento integral da servidora DAIANE MOREIRA SILVA, matrícula SIAPE           

nº 2672550, a saber:  

Onde se lê: 

"para realização do curso de Pós-Doutorado na Universidade de Limerick na           

Irlanda, de 30.12.2020 a 24.12.2021." 

Leia-se: 

"para realização do curso de Pós-Doutorado na Universidade de Limerick na           

Irlanda e no Instituto Politécnico de Bragança (IPB) em Portugal, de 30.12.2020 a             

24.12.2021." 

PORTARIA Nº1519/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

19 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001846.2020-23, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 
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PORTARIA Nº1520/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.002853.2020-52, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Avançado Carmo de Minas, a saber: 

 

PORTARIA Nº1521/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/104922/carta/?hash=79d436c8e83d42c011acd58b45cbfc1f854ab484d10d5d329094ac614fee7bac790e52a19f94d7c5c177341f642a1344c9adda93bf2ab0ec6b3a40db62ee64ed
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/105227/carta/?hash=45bf26c16f574f05e7fa6d88aab36897e623ee825404f6333641d721d4b38deda0b1d516a5a1d317f63effcc01ad2feb249f9d229636d91e6601fabb2f79c9b8


O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.001061.2020-19, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Poços de Caldas, a saber: 

PORTARIA Nº1522/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001672.2019-75, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Pouso Alegre, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a                  

Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1686028  ELENICE 

APARECIDA 

CARLOS 

DIV 01 DIV 02 18.10.2019 

 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 
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PORTARIA Nº1523/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001492.2019-93, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, ao servidor lotado no         

Campus Passos, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº                   

11.784/2008. A saber: 
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PORTARIA Nº1524/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001861.2020-71, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora GRASIELE REISDORFER,         

Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 1322847, lotada no Campus Inconfidentes, deste            

Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei nº              

11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da conclusão do curso             

de Especialização, no percentual de 30%, com efeitos financeiros a partir de 18.11.2020. 

PORTARIA Nº1525/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.000042.2020-05, RESOLVE: 

Conceder o AFASTAMENTO INTEGRAL ao servidor VINICIUS FERREIRA DE         

SOUZA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1787741,            

pertencente ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Machado, para realização            

do curso de Doutorado na Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, de 28.12.2020 a              

28.02.2024. 

PORTARIA Nº1526/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             
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DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.001073.2020-35, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, deste Instituto, a              

saber: 

PORTARIA Nº1527/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001842.2020-45, RESOLVE: 

Conceder ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO ao Professor do Ensino Básico,         

Técnico e Tecnológico deste IFSULDEMINAS, abaixo relacionado, lotado no Campus          

Inconfidentes, de acordo com a Lei nº 12.772 de 28.12.2012, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 
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PORTARIA Nº1528/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001847.2020-78, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada no          

Campus Inconfidentes, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo           

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006,                      

a saber: 

PORTARIA Nº1529/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             
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DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.003338.2020-90, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo como fiscal administrativo, fiscal           

técnico e gestora de contrato, respectivamente, para acompanhamento e fiscalização do           

Contrato nº 16/2020, cujo objeto é a contratação de serviços continuados de limpeza e              

conservação para o Campus Avançado Três Corações.  

Fiscal Administrativo: Bruno Weber Ribeiro - SIAPE: 1995132 

Fiscal Técnico: Wanderley Fajardo Pereira - SIAPE : 49610 

Gestora de Contrato: Nilza Domingues de Carvalho - SIAPE: 1892732 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93              

e suas alterações: 

I - Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos,            

juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações           

contratuais; 

II - Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados             

antes de atestá-las encaminhando para pagamento; 

III - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,            

informando ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à             

regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração; 

IV - Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo         

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor             

racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do Contrato,            

informando a Pró-Reitoria de Administração em documento formal escrito; 

V - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,          

previstas em contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a               

matéria. 

VI - Zelar pelo prazo de vigência do contrato. 

VII - Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos empregados            

da contratada. 

VIII - Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou            

ausente. 



IX - É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os              

empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e          

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de            

folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou            

contratada. 

X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada             

principalmente quanto à execução do contrato. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até a               

finalização do contrato nº 16/2020. 

PORTARIA Nº1530/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.000377.2019-81, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1531/2020/GAB/IFSULDEMINAS 
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24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.003337.2020-45, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar as servidoras abaixo como fiscal administrativa, fiscal           

técnica e gestora de contrato, respectivamente, para acompanhamento e fiscalização do           

Contrato nº 18/2020, cujo objeto é a Contratação da Fundação de Apoio ao             

Desenvolvimento e Ensino de Machado – FADEMA, para administrar os recursos referentes            

ao Edital 2ª Corrida de Startups do IFSULDEMINAS, que faz parte do "PROGRAMA DE              

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DE STARTUPS, SUA PRÉ-ACELERAÇÃO E CRIAÇÃO DE          

NÚCLEOS DE INCUBAÇÃO NO IFSULDEMINAS". 

Fiscal Administrativa: Cristina Lucia Janini Lopes  -  SIAPE:  1990918 

Fiscal Técnica: Adelia Maria Spacek Dantas de Oliveira -  SIAPE: 2135917 

Gestora de Contrato: Nilza Domingues de Carvalho – SIAPE: 1892732 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93              

e suas alterações: 

I - Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos,            

juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações           

contratuais; 

II - Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados             

antes de atestá-las encaminhando para pagamento; 

III - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,            

informando ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à             

regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração; 

IV - Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo         

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor             

racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do Contrato,            

informando a Pró-Reitoria de Administração em documento formal escrito; 

V - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,          

previstas em contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a               

matéria. 

VI - Zelar pelo prazo de vigência do contrato. 



VII - Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos empregados            

da contratada. 

VIII - Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou            

ausente. 

IX - É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os              

empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e          

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de            

folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou            

contratada. 

X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada             

principalmente quanto à execução do contrato. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até a               

finalização do contrato 18/2020. 

PORTARIA Nº1532/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001678.2019-42, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada na         

Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e                 

a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 
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PORTARIA Nº1533/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.001364.2020-63, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO à servidora DAYANNY CARVALHO         

LOPES ALVES, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº            

2604160, lotada no Campus Machado, deste Instituto, em virtude da conclusão do curso de              

Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 16.11.2020. 

PORTARIA Nº1534/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

24 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.001360.2020-85, RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do país da servidora DAIANE MOREIRA SILVA,          

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2672550, lotada no             

Campus Machado, deste Instituto, para realizar um pós-doutorado na University of Limerick            

(Irlanda) e no Instituto Politécnico de Bragança (Portugal), no período de 30.12.2020 a             

06.02.2022, com ônus limitado. 

PORTARIA Nº1535/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria no 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, no uso das atribuições legais, considerando a              
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Resolução Nº 040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de                 

junho de 2014 e, tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº              

23346.001416.2020-91, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação do servidor docente           

GUILHERME GONÇALVES ALVES do IFSULDEMINAS, Campus Muzambinho, a saber: 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

PORTARIA Nº1536/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23346.001336.2020-36, RESOLVE: 

Conceder o AFASTAMENTO INTEGRAL ao servidor JOSÉ ANTONIO RAMOS         

DA SILVA, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2516586, pertencente ao            

quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, para realização do curso            

de Doutorado em Agricultura Sustentável na Universidade José do Rosário Vellano -            

UNIFENAS, de 04.12.2020 a 18.08.2023. 

PORTARIA Nº1537/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.000215.2019-43, RESOLVE: 

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

JONATHAS PHILLIPE ALMEIDA 1094714 Avaliador Externo 

SHEILA REGINA ORO 2580028 Avaliador Externo 

MAURÍCIO MINCHILLO 1164841 Avaliador Interno 
Presidente 
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Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Machado, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei                  

nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1538/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria no 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, no uso das atribuições legais, considerando a              

Resolução Nº 040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de                 

junho de 2014 e, tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº              

23346.001415.2020-47, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           
Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação da servidora docente           
LIGIA LOPES RUEDA KOCIAN do IFSULDEMINAS, Campus Muzambinho, a saber: 
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NOME SIAPE SITUAÇÃO 

GIOVANA CONSORTE DE SOUZA 1697944 Avaliador Externo 

PAULO JASSIN GUTIÉRREZ 2967633 Avaliador Externo 

ELISÂNGELA SILVA 1668690 Avaliador Interno 

Presidente 
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Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

PORTARIA Nº1539/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23346.001070.2020-21, RESOLVE: 

Conceder a PROMOÇÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Muzambinho, a saber: 

PORTARIA Nº1540/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.003303.2019-17, RESOLVE: 

Art. 1º - Interromper as férias do servidor EDSON LUIZ DE LIMA, matrícula             

SIAPE nº 1361042, Médico - Área, a partir de 17/11/2020 a 27/11/2020, por necessidade de               

serviço. 
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Art. 2º - O período acima será usufruído no período de 10/01/2021 a             

20/01/2021. 

PORTARIA Nº1541/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.003348.2020-25, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a comissão de recebimento de bens do Pregão 15/2020,             

constituída pelos servidores abaixo relacionados, e referente ao recebimento,         

especificamente, dos bens das notas de empenhos de números 2020NE800239 e           

2020NE800240. A comissão será constituída pelos seguintes servidores: 

Jaime Donizete Bonamichi - SIAPE: 1968298 

Vera Carolina da Silva - SIAPE: 1258555 

Leandro Roberto Ferreira dos Santos - SIAPE: 1265390 

Art. 2º - Esta portaria terá vigência no período de 25/11/2020 a 25/12/2020. 

PORTARIA Nº1542/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.000352.2020-11, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 
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PORTARIA Nº1543/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.000397.2019-52, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/105925/carta/?hash=e78f92f80b644c646aab15a0aabc104b8d714b63fe84f12f5e76281675fdf98b4c0e8d8ce2d042a442a34254f1a28aac63e12e0f050c4625169548ec57422955


PORTARIA Nº1544/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23346.000222.2019-35, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1545/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 
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 CLECIANA 

ALVES DE 

OLIVEIRA 

RANGEL 

TÉCNICA DE 

TECNOLOGIA 

DA 

INFORMAÇÃ

O 

D IV 07 D IV 08 04.1

1.20

20 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/105716/carta/?hash=4afb5dc5c63f495852f6d4aab3d4f812e3f0514104c8446cd8f01225fd986aef0a958144a7baa4f774132ea5244e0cf57e7e72954732d675a7c2cf1b4206a5f0
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/105941/carta/?hash=9d8203890f2698b7e82cf2220c4a37046c82a9992e76a9ec6bf6e9272eb74b77cc54cfe2968f46e93d6f6936aee83b137425e8a81350eb2ac13f0a8c47165e3d


O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23346.001493.2020-41, RESOLVE: 

DESIGNAR, a partir de 25/11/2020, o servidor GREGÓRIO BARROSO DE          

OLIVEIRA PRÓSPERI, Arquiteto e Urbanista, matrícula SIAPE nº 1730832, para exercer a            

função de CHEFE DO SETOR DE OBRAS, código FG-02, deste Instituto - Campus             

Muzambinho.  

PORTARIA Nº1546/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.001038.2020-56, RESOLVE: 

Prorrogar o AFASTAMENTO INTEGRAL do servidor SÉRGIO MURILO LUCAS,         

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1781181, pertencente            

ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Machado, para conclusão do            

Programa de Doutorado em Ciências da Linguagem da Universidade do Vale do Sapucaí –              

UNIVÁS, até 31.12.2020. 

PORTARIA Nº1547/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

25 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.001074.2020-10, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/105710/carta/?hash=9c3db769313f2192cddbea1fa458586352053cea0ed116341a1a884373416535a3ae81b7e0278472b660d13511693f268725d7b88354fd5bbb8784a3597f40a3
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106033/carta/?hash=a09330aa929d443aee8178ddd28ebf8d811bf63eedf1aaad43613fadafd54c9116f2a05fcab371fa9e25d0ba4580f8bcbaf2b98a3ffddd2b3ff6f5e518305667


PORTARIA Nº1548/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.001084.2020-15, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, a saber: 

PORTARIA Nº1549/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1803698 PEDRO LUIZ 

COSTA 

CARVALHO 

DIII 02 DIII 03 15.10.2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1218196 HUMBERTO 

VARGAS DUQUE  

DI 01 DI 02 08.07.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106098/carta/?hash=31c6270a11c0bf6ff3a50053a7f82cf58285fe228c433f1dd99169f19b1b90849b446b95507e8bfb3ef77fcebf5316d5050b587aea543587905eb96ddf64efa9
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106183/carta/?hash=70c56cdecae610c912c47091b731a94865f450a2c2638e3e22627d55c754ca4c6c647bc7588a7542b86a7be6df3d087ec91b63b03aa0f131ab836a8e31dbb9b0


DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001880.2020-06, RESOLVE: 

DISPENSAR, a partir de 14/11/2020, o servidor JULIERME WAGNER DA          

PENHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de COORDENADOR            

DO CURSO TÉCNICO EM AGRIMENSURA INTEGRADO SUBSTITUTO, código FCC, deste          

Instituto - Campus Inconfidentes. 

PORTARIA Nº1550/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001721.2019-70, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, ao servidor lotado na         

Reitoria, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº                  

11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1551/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020  
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106105/carta/?hash=c0103dfe1375f649c60fb36ce9233aa6c618d7602219fa01a905576f74136a651547c1cfb2a259b138baf7bac64d37d07e04f354cf60a7a08afea5849334078f
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106102/carta/?hash=9dbd515cc693a148dcefc7659eec16e6c46c66f59b118dbd1728b06ee9ad2d416bbc4b6308636d7b165eec92b09286c2775f8bea19aab64237845ba3f3b09636


O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001727.2019-47, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado na         

Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e                 

a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

PORTARIA Nº1552/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001880.2020-06, RESOLVE: 

DISPENSAR, a partir de 14/11/2020, por motivo de seu falecimento, o           

servidor MIGUEL ANGEL ISAAC TOLEDO DEL PINO, Professor do Ensino Básico, Técnico e             

Tecnológico, da função de COORDENADOR DO CURSO TÉCNICO EM AGRIMENSURA          

INTEGRADO, código FCC, deste Instituto - Campus Inconfidentes. 

PORTARIA Nº1553/2020/GAB/IFSULDEMINAS 
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https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106177/carta/?hash=0833c77dd7d37ef75ff6331023def7a240a7d7379c474a19c9e8c3166d3daca224c2836399b3a0a31a610512ca31f7b5a2f4d23243abc6f9cf2d8e0d9461b8de
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106189/carta/?hash=56c301c28070a0a9ead47180bfcdadae98d45f386570bfa41989e27f9e0f3c854c8f4b6e78d16111e5f56bad15c37a62a5071ebdc9de60f9397b8a0ae9bcd4b6


26 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001880.2020-06, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIERME WAGNER DA PENHA, Professor do            

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de COORDENADOR DO CURSO             

TÉCNICO EM AGRIMENSURA INTEGRADO, código FCC, deste Instituto - Campus          

Inconfidentes. 

Art. 2º - CONVALIDAR os atos praticados pelo servidor JULIERME WAGNER           

DA PENHA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na função de            

COORDENADOR DO CURSO TÉCNICO EM AGRIMENSURA INTEGRADO, código FCC, deste          

Instituto - Campus Inconfidentes, a partir de 14/11/2020.  

PORTARIA Nº1554/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001842.2018-31, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1323079 ISMAEL DAVID DE 

OLIVEIRA MURO 

DIV 02 DIV 03 13.08.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106299/carta/?hash=adc219ee91f55062f6157df10ac44f5d9ad9a178104ba8012df81dd156d2c0c6cd6c6d31e37927bb49a2233e1368583fc29ef04b029677bb031fac4f99f4c6ac


PORTARIA Nº1555/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.001083.2020-71, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, a saber: 

PORTARIA Nº1556/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

26 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.001094.2020-51, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 
FINANCEIROS 

 2243516 FERNANDO 
ARAUJO DE 
ANDRADE 
SOBRINHO  

DIII 01 DIII 02 03.08.2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106306/carta/?hash=ebb2c2af1d8baa55ff57f9f222f6e6750d056227c693fb066fe7d0719065b5a3f1b44a2f8437c560a4e26815f59621bbaf7102a2055fe79989b677e4027eb6e0
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106308/carta/?hash=f687457eba8a4037602aab90d3baefdc7aa4df321c23e451cb98002fe83803ff8410a304d57a3f39a0f9ca38399487f5182f2ea8a7e87cc76638c800474a70e8


PORTARIA Nº1557/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

27 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23502.000806.2020-02, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a              

saber: 

 

PORTARIA Nº1558/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 3032667 STRAUS 

MICHALSKY 

MARTINS 

DIII 01 DIII 02 06.04.2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1142984 LUCIANA 

SIMIONATTO 

GUINESI 

DIII 01 DIII 02 02.12.2019 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106497/carta/?hash=43251645f711833172ba639977aa769bcfd5a0d85bd84dc7f793eddb90a0d2a7b0e0e3bb02839bec4003d58af1af4037d7e1266ba26d1a965e2f0f4435ad56d2
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106481/carta/?hash=866aff265ce9399eb4038fa017dff1f84b8e381064d142b8b96345c1af7d4f6f53632e63c525a7a0f9cdc114d4da6c4bcaa40a53c66e8cd62d817140ca95c27b


27 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.001711.2019-34, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado na          

Reitoria, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

PORTARIA Nº1559/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

27 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23501.000259.2018-42, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descri

ção 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

1313

037 

NEREU 

MOREI

RA DOS 

SANTO

S FILHO 

TÉCNI

CO EM 

ASSUN

TOS 

EDUCA

CIONA

IS 

E III 04 E IV 04 17.11.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106567/carta/?hash=a663981a2ad4581935d0f8d9463cc4c74698758b8af97edf98aaa8e9f348a273d09e5a4a17beb23b3172767a2d53ecad0ec787f7ecc6b19e91d6f592fee2a503


PORTARIA Nº1560/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

27 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23501.000070.2019-31, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

PORTARIA Nº1561/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2072402   RILDO BORGES 

DUARTE 

DIII 02 DIII 03 20.11.2020 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 2066738   ANDREA 

CRISTINA ALVES 

DIII 02 DIII 03 30.10.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106586/carta/?hash=0933ca2e193ea30f33559a32267f1673d1f2812cfc924645eab4a9a325899e214092aa38e02b3c244f67686184d61944b9fda4cb64275364f455fbea630d922e
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106574/carta/?hash=45f56b277fe880efc0ae13092f954307cc01ae3177e1dd88bfb0701a4168c2d67aaa1348bed2cfa41df1601762e6ea48bde03fed8d479f03a9903c27fab07a5d


27 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.000001.2020-71, RESOLVE: 

Encerrar a pedido, a partir de 30.11.2020, o período de afastamento da            

servidora SARA BELOTI FERREIRA, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,           

matrícula SIAPE nº 1985072, lotada no Campus Poços de Caldas, concedido através da             

Portaria nº 88, de 12 de janeiro de 2016 e regularizado através da Portaria n° 299, de 20 de                   

fevereiro de 2019. 

PORTARIA Nº1562/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

27 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.000201.2020-83, RESOLVE: 

Art. 1° - Interromper as férias do servidor MARCELO BREGAGNOLI, Matrícula           

SIAPE nº 1218109, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a partir de             

04/12/2020 a 11/12/2020, por necessidade de serviço. 

Art. 2° - O período acima será usufruído no período de 04/01/2021 a             

11/01/2021. 

PORTARIA Nº1563/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

27 de novembro de 2020  

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.003385.2020-33, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a comissão composta dos servidores abaixo relacionados,           

sob a presidência do primeiro, para elaborar o INVENTÁRIO ANUAL DE 2020, DOS BENS              

MÓVEIS E SEMOVENTES, BENS INTANGÍVEIS, DESFAZIMENTO E REAVALIAÇÃO,        

pertencentes ao Acervo Patrimonial deste IFSULDEMINAS, existentes em 31 de dezembro           

de 2020, a saber: 

Presidente: Samuel Fernando Pontes - SIAPE: 1845101 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106720/carta/?hash=9c42997ad6c46ac1484d8856e212ed4c67688f933773d88ec32bcc2e29543e67577637134c6b41fbbe983e0032f0f3211613e2f083e2c6bdb9a374eca644e931
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106729/carta/?hash=4e7bed506c0d3a9906c9ad2c0758ffb95d6246ed192c44194ff8bbc0baf1cf8f4ef3c43d011b4510b7bf212c22b320a816fd00a6aead60aa2cf3ba90553fc18a


 

Comissão Geral Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 

Objetivo: Fazer interface entre todas as comissões locais. Dar suporte na execução do             

inventário e padronizar as ações durante o processo realizado. Deliberar sobre o conteúdo             

textual da Normativa de Patrimônio. 

1. Reitoria - Emerson Zetula da Silva - SIAPE: 2188917 

2. Reitoria - Everton de Gusmão Rocha - SIAPE: 3006333 

3. Reitoria - Reginaldo de Oliveira - SIAPE: 1806502 

4. Três Corações - Wanderley Fajardo Pereira - SIAPE: 49610 

5. Machado - Eusébio de Souza Dias Netto - SIAPE:1477711 

6. Inconfidentes - Sérgio Diogo de Pádua - SIAPE: 49500 

7. Carmo de Minas - Robertos dos Santos Meneses - SIAPE: 2378277 

8. Muzambinho - Cláudio Antônio Batista - SIAPE: 1939189 

9. Pouso Alegre - Willian Roger Martinho Moreira - SIAPE: 2145124 

10. Passos - Marcelo Hipólito Proença - SIAPE: 2226172 

11. Poços de Caldas - Nelson de Lima Damião - SIAPE:1897220 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 - Reitoria 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Emerson Zétula da Silva - SIAPE: 2188917 (Presidente da Comissão - Reitoria) 

2. Claudio Soares de Souza - SIAPE: 2091610 

3. Everton de Gusmão Rocha - SIAPE: 3006333 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 - Machado 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Deborah Sepini Batista - SIAPE: 2605809 (Presidente da Comissão - Campus 

Machado) 

2. Leandro Rossi Castilho - SIAPE: 1073829 

3. Lucio Milan Gonçalves Junior - SIAPE: 1958210 

4. Samantha Carvalho Campos Ritter - SIAPE: 1105063 

5. Valmir Sergio de Oliveira Filho - SIAPE: 3155307 

6. Andressa Magalhaes D’Andrea - SIAPE: 1698912 

7. Elber Antonio da Silva Leite - SIAPE: 1104031 



8. Gleydson Jose Pereira Vidigal - SIAPE: 1748830 

9. Rodrigo Jose Batista - SIAPE: 3182271 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 - Inconfidentes 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Tone Vander Marcilio - SIAPE: 1979699 (Presidente da Comissão - Campus 

Inconfidentes) 

2. Swelen Azevedo de Souza - SIAPE: 3139873 

3. Adriano dos Reis Carvalho - SIAPE: 3058170 

4. Giuliano Manoel Ribeiro do Vale - SIAPE: 1150489 

5. João Paulo Telini Domingues - SIAPE: 1122077 

6. Rafael Luiz Rafaeli - SIAPE: 53144 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 – Pouso Alegre 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Juciana de Fátima Garcia - SIAPE: 1023871 (Presidente da Comissão - Campus Pouso 

Alegre) 

2. Andressa de Carvalho Freitas - Área - SIAPE: 2084558 

3. Guilherme Rodrigues de Souza - SIAPE: 1997960; 

4. Andreza Luzia Santos - SIAPE: 2090807; 

5. Rodrigo Janoni Carvalho - SIAPE: 1905763; 

6. Ricardo Macedo Teixeira - SIAPE: 1082173; 

7. Sandra Aparecida de Aguiar - SIAPE: 2378742; 

8. Willian Roger Martinho Moreira - SIAPE: 2145124. 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 – Muzambinho 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Cláudio Antônio Batista - SIAPE: 1939189 (Presidente da Comissão - Campus 

Muzambinho) 

2. Márcio Pioli - SIAPE: 48110 

3. Luiz Ricardo de Podestá - SIAPE: 1817800 

 



Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 - Carmo de           

Minas e Três Corações 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Roberto dos Santos Meneses - SIAPE: 2378277 - Carmo de Minas (Presidente 

Comissão Local das Unidades dos Campi Avançados 2020 - Carmo de Minas e Três 

Corações). 

2. Reginaldo de Oliveira - SIAPE: 1806502 - Reitoria 

3. Wanderley Fajardo Pereira - SIAPE: 1047176 - Três Corações 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 – Poços de           

Caldas 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Guilherme Oliveira Abrão - SIAPE: 1998603 - (Presidente da Comissão - Campus 

Poços de Caldas) 

2. Fernando Amantea Ragnoli - SIAPE: 2141126 

3. Nelson de Lima Damião - SIAPE: 1897220 

 

Comissão Inventariante de Patrimônio, Desfazimento e Reavaliação 2020 – Passos 

Objetivo: Execução do inventário 2020, desfazimento e processo de reavaliação. 

1. Marcelo Hipólito Proença - SIAPE: 2226172 - (Presidente da Comissão - Campus 

Passos) 

2. Cláudia dos Santos Valvassora Silveira - SIAPE: 1445707 

3. Alisson Lima Batista - SIAPE: 1700378 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência por 1 (um)                

ano. 

PORTARIA Nº1564/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.001259.2020-24, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/107031/carta/?hash=4ef2be7681a72368b02c480a1f11744909b4c773b26c4f89fed6c9ff58d154757117e514a4c9fef3006cdd42263b73913bb935b5b2235c6bddb1df7afa91ec02


Art. 1º - DESIGNAR a servidora RENATA MARA DE SOUZA NEVES, matrícula            

SIAPE nº 2760815, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a             

função de COORDENADORA DO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA INTEGRADO AO          

ENSINO MÉDIO, código FCC, deste Instituto - Campus Machado. 

Art. 2º - CONVALIDAR os atos praticados pela servidora RENATA MARA DE            

SOUZA NEVES, matrícula SIAPE nº 2760815, Professora do Ensino Básico, Técnico e            

Tecnológico, na função de COORDENADORA DO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA          

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO, código FCC, deste Instituto - Campus Machado, a partir de              

17/11/2020.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência                

até 17/11/2022. 

Art. 4º - Revoga-se a portaria nº 2.001 de 26 de novembro de 2018. 

PORTARIA Nº1565/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.003390.2020-46, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo como fiscal técnico, fiscal           

administrativo e gestora de contrato, respectivamente, para acompanhamento e         

fiscalização do Contrato nº 14/2020, que tem por objeto a prestação de serviços de              

manutenção e suporte técnico para 03 (três) licenças do software FISCAL. 

Fiscal Técnico: Everton Gusmão da Rocha – Matrícula SIAPE: 3006333 

Fiscal Administrativo: Elizangela Maria Costa Pimentel - Matrícula SIAPE:         

1894376 

Gestora de Contrato: Nilza Domingues de Carvalho – Matrícula SIAPE:          

1892732 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93              

e suas alterações: 

I - Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos,            

juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações           

contratuais; 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106873/carta/?hash=9a2baca483023eefee2f290a5fdc7266457573301822fe0f9b5d2b73c3784c57cffbae570408bc72d44b5a3ad49fc9dda41ac19a7bce95302180726f589fa47c


II - Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados             

antes de atestá-las encaminhando para pagamento; 

III - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,            

informando ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à             

regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração; 

IV - Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo         

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor             

racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do Contrato,            

informando a Pró-Reitoria de Administração em documento formal escrito; 

V - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,          

previstas em contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina a               

matéria. 

VI - Zelar pelo prazo de vigência do contrato. 

VII - Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos empregados            

da contratada. 

VIII - Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou            

ausente. 

IX - É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os              

empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e          

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de            

folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou            

contratada. 

X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada             

principalmente quanto à execução do contrato. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade até o final de                 

vigência do contrato nº 14/2020. 

PORTARIA Nº1566/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106967/carta/?hash=b259b507be5f4c83a636ce3524322b534bc907fe62bc7be826079c01770c1a1064bf9b1301678947b71ed079d90b55f66012bb3b213e48670aa71450d41867da


DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23502.000923.2020-68, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, a servidora lotada no          

Campus Pouso Alegre, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

PORTARIA Nº1567/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001899.2020-44, RESOLVE: 

Art. 1º - Constituir a Coordenação de Campus da Comissão Permanente de            

Processo Seletivo – COPESE do IFSULDEMINAS, conforme determina o art. 16 da Resolução             

nº 097, de 18 de dezembro de 2014 do Conselho Superior do IFSULDEMINAS – CONSUP. A                

saber: 

Campus Inconfidentes 

Coordenadora de Campus: 
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2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106895/carta/?hash=b79de756a3dc86e286d21f12887a9fc85366f7b6fa78654e0da20b8d0113bbdd10ce4fef5f669dc0c352326f79314add2eed1ef367f71b99ee8eec59cfc08f44


MARIANA FERNANDES PEREIRA, matrícula SIAPE: 1189310. 

Coordenadores Pedagógicos: 

REGINALDO APARECIDO DA SILVA, matrícula SIAPE: 2343552; 

SILVINO JOSÉ SANTOS PIMENTA, matrícula SIAPE: 1090582; 

ERIKA PAULA PEREIRA, matrícula SIAPE: 2161251 e; 

PATRÍCIA FERREIRA DE SOUZA, colaboradora terceirizada. 

Secretaria: 

LAODICÉIA VAZ DE LIMA SOUZA, matrícula SIAPE: 1105046 e; 

PATRICIA GUIDI RAMOS PISTELLI, matrícula SIAPE: 54128. 

Comunicação: 

JOSÉ VALMEI BUENO, matrícula SIAPE: 2025936. 

Apoio Logístico: 

JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA, matrícula SIAPE: 53099; 

LAIS CRISTINA VERONEZ, colaboradora terceirizada e; 

LUCILENE CORREA BONAMICHI, colaboradora terceirizada. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até 01 de                

novembro de 2022. 

PORTARIA Nº1568/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23345.001259.2020-24, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora PAULIZE HONORATO RAMOS, matrícula SIAPE           

nº 1893265, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de              

COORDENADORA DO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA INTEGRADO AO ENSINO         

MÉDIO SUBSTITUTA, código FCC, deste Instituto - Campus Machado, nos impedimentos           

legais, temporários e eventuais do titular.  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/107037/carta/?hash=8fbf1d6bb38e3bf92e1fbac1176b08b0b35f602e38ec1c3efee68baf1c84f8530c7eba9fafef27312ddd841d5fa0ccb755ba8d0621092967c8e418452b4211c5


Art. 2º - CONVALIDAR os atos praticados pela servidora PAULIZE HONORATO           

RAMOS, matrícula SIAPE nº 1893265, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,            

na função de COORDENADORA DO CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA INTEGRADO AO           

ENSINO MÉDIO SUBSTITUTA, código FCC, deste Instituto - Campus Machado, a partir de             

17/11/2020.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência                

até 17/11/2022. 

PORTARIA Nº1569/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23500.001140.2020-11, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Poços de Caldas, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo             

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006,                      

a saber: 

PORTARIA Nº1570/2020/GAB/IFSULDEMINAS 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nom

e 

Descriçã

o 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

3006

489 

RAFA

EL 

MAR

TINS 

NEVE

S 

AUXILIA

R EM 

ASSUNT

OS 

EDUCACI

ONAIS 

C I 02 C II 02 26.11.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/106966/carta/?hash=d059b0ce035327423f2d8a590b69e86b22d00dba82b1f989d87f5756d271a88e0a091f373ea12939349928779da9c519be84db2fa7524b975cc643c615084147
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/107103/carta/?hash=24c98e194b9d83b1acc66a258e2ef185ecf0c8895beda7d5ae892c426693b5bff4d9a938b79d44fd4c840c5e06970a510dae95d01c706e6736ca6914b6d931e8


30 de novembro de 2020 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E          

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria nº 1.426, publicado no             

DOU de 14/08/2014, seção 2, página 25, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em                

vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.001853.2020-25, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do           

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, deste Instituto, a            

saber: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

  1543609   CLEBER KOURI 

DE SOUZA 

DIV 02 DIV 03 27.06.2020 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


